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ESTADO DE PERNAMBUCO
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VERTENTE DO LÉRIO

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No: RP 000í0/2024

Aos 15 dias do mês de Fevereiro de 2024, O Fundo Municipal de Educação de Vertente do Lério,
Estado de Pemambuco, localizada na Praça Severino Barbosa de Sales - Centro - Vertente do Lério -
PE, nos termos da Lei Fêderal no 10.520, de '17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Fedêral no

8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei ComplêmentâÍ no 123, de í4 de Dezembro de 2006; Decreto
Federal no 7.892, de 23 de Janeiro de 20'13; Decreto Federal no'10.024, de 20 de Setembro de 2019; e
l€gislação pertinente, consideradas as alteraçõês posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme
a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n" 0001112O23 que objetiva o registro de
preços para: AquisiÉo dê Veículos oKM do tipo Micro ônibus para atender as necessidades do
transporte escolar do Fundo Municipal de Educação de Vertente do Lerio; resolve registrar o preço nos
seguintes termos:

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE VERTENTE DO LÉR|O - CNPJ no 31 .055.800/000í -33.

VENCEDOR: MARCOPOLO SA
CNPJr 88.61 1 .8351001 8-77
]TElú ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID.QUANT. P.UNÍT. P.TOTAL
'I Micro-ônibus rodoviário 0Km, coTMARCOPOLOÂ/OLARE Und 3 644.500,001.933.500,00

branca, Modelolfuno. 202312O24. W L EXECUTIVO FLY10
Com capacidade mínima de 31
passageiros + motorista, ar
condicionado, ltineÉrio eletrônico
em led, sistema de som com alto
lalantes, porta pantográfica,
janelas com vidros móveis com
guamição, pohrona para
motorista com deslocamento
lateral, poltronas reclinávêis
revestidas em tecido, 0'1 uma
porta dianteira pantográfica, 01
uma porta extra para
acessibilidade de portadores de
deficiência dotada dê
DPM(dispositivo de poltrona
móvel com elevador hidráulico),
cinto de segurança abdominal
para todas as pottronas, porta-
pacote, tomada de ar no teto com
saÍda de emergência acoplada,
vidor vigia na traseira, iluminação
intema, farol de milha, motor
diesel de 150 cv mÍnimo de
potência e toque de 450 Nm
(KgÍ.m), kação 4x2, in,eção
eletrônica, 5 marchas a Írente e
01 a ré, direção hidráulica ou
elétrica, tacógraío original de
Êábrica, sistema de freios
pneumáticos com tambor as
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FUNDO MUNICIPAL DE EOUCAçÃO DE VERTENTE DO LÉRIO

rodas dianteiras e traseiras, ABS
e freio motor de cabeçote, Pneus
mínimo 275 / R 17 PBT mínimo
de 7 toneladas, suspensão
dianteira e traseira com mola
parabólica ou trapezoidais e
amortecedores telesópios,
suspensão traseira com mola
parabólicâ ou tratrapezoidais e
amortecedores telescópicos,
tanque com capacidade de 90
litros minimo. OÍicinas
autorizadas em um raio de 160
Km, Garantra mínima de 12
meses sem limite de
quilometragem. Todos os
equipamentos obrigatórios
exigidos pelo Código Nacional de
Trânsito CONTRAN

TOTAL 1.933.500.00

CúUSULA PRIMEIRA. DA VALIDADE DOS PREÇOS:

A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de
publicação de seu extrato na imprensa oficial.

A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Educação de Vertente do Lério
firmar contÍatações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados,
Íacultando-se a realizaçáo de licitação especíÍica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao
fornocedor regislrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização.

CúUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃo DA ATA DE REGISTRo DE PREÇoS:

A cada efêtivaçáo da conkatação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada
através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições constantes do
Edital de licitação que a precedeu, modalidade Prêgão Eletrônico no 0001'l/2023, parte integrante do
presêntê instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência
poderá ser ulilizada:

Pelo Fundo Municipal de Educação de Vertente do Lério, que também é
responúvel pela administração e controle desta Ata, representada pela sua es
definida no respectivo orçâmento programa.
O usuário da ala, sêmpre que desejar efetivar a contratação do objeto rêgis
solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo

cúusulA TERCE|RA - DA coNTRATAÇÃo:

o órgão renciador
trutu al
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As obrigações decorrentes da execuÉo do objeto deste certame, constantes da IS

Preços, sêrão Íirmadas com o fomecedor registrado, observadas as condições o
pres€nte instrumento e nas disposiçôes do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será Ío rm da por
intermédio de:
Pedido de Comprâ quando o objeto não envolver obrigaÇões futuras, inclusive assistência e garantia.
Pêdido de Compra e Contrato, quando presentes obrigaçÕes íuturas.
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O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data
da convocação.
O quanütativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido de

Compra ê observará, obrigatoriamentê, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e oconendo esta dentro do prazo de
validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido
como vencedor da licilaçÁo.
É permitido ao Orgão Realizador do Certame, no caso do licitante vêncêdor não comparecer para retirar
o Pedido de Compra no prazo e condi@es estabelecidos, convocar os licitantes remanêscentes, na

ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas
aos fahosos às penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalênte, deconentê do presente certame, deverá ser assinado no prazo

de validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a
devada justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos
no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da Lei

8.666/93; e realizado na forma de fornecimento parcelada.
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a criterio do gerenciador do sistema,
considerando-se o disposto no Art. 15, § 4", da 8.666/93.

CLÁUSULA OUARTA. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
rêtardamento da execução dê seu objeto, não mantiver a proposta, íalhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações Íalsas ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito à ampla deÍesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de
Fomecedores SICAF do Govemo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito
Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no
respecüvo Edital e das demais cominaçôes legais.
As referidas sanções descntas tambem se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido sem lustificativa ou com justificativa recusada pela
Administração.
A recusa injustâ em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades prêvistas nos Arts. 86 e 87, da Lei
8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vÍrgula cinco por cento) aplicada sobre o
valor do contralo por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c -
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecuçáo total ou parcial do contrato; d -
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei
10.520/02.
Se o valor da muha ou indenização devida não Íor recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela çlo nto a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de í% (um p ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente /pr
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á êscnt*
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de ncta e muha de mo
quando for o caso, conslando o fundamento legal da punição, informando aiF{g_qug_g,Jato-s€
regislrado e publicado no câdastro correspondente.
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FUNOO MUN|C|PAL DE EDUCAçÃO DE VERTENTE DO LERTO

lntegram esta Ata, o Edital do Pregâo Eletrônico no 00011/2023 e seus anexos, e a seguinte proposta
vencadora do referido certame:

. MARCOPOLO SA.
88.61 1 .835/00í 8-77
Valor: R$ 1.933.500,00

CLAUSULA SEXTA - DO FORO:

Para dirimir as questões deconentes da utilização da presente Atâ, Íica eleito o Foro da Comarca de
Surubim.
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